
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L ORENA
ESTADO DE SÁO PAULO

FIs.

L I V R O  D E  P O R T A R I A S
002

= P O R T A R I A  N g 8.868 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, Pre
feita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

R E S O L V E  ;

I) Conceder 20 (vinte) dias de férias relativas ao 
período constante do Aviso Prévio de Férias em Poder do Setor 
de Pessoal, para serem gozadas, conforme escala a seguir:

NOME

João Sabino da Silva
Luiz Arthur Fernandes Pazzini
Mara Cristina de Souza Pires Vicente
Terezinha Aparecida de Oliveira
Pedro Barbosa
José Pedro Machado
Iza de Carvalho Castro Delfino
Mareia Regina Augusto Raimundo
Laura Amália Stípp
João Sabino da Silva
Acácio Tomitam Premoli
Rosangela de Campos
João Atelino
Mariangela Gil de Souza Batista e Silva
Edson Benetti Pires
Eny Maria de Oliveira
Marco Antonio dos Santos Barbosa
Jorge Ribeiro
Pedro Barbosa
José Pedro Machado
João Bosco Alves Ferreira
Norival de Aquino Filho
Neir de Assis Bertolino dos Santos
Mareia Regina Augusto Raimundo

16/02/93 %a 07/03/93
24/02/93 Xa 15/03/93
01/03/93 Xa 20/03/93'
01/03/93 Xa 20/03/93
01/03/93 Xa 20/03/93
01/03/93 à 20/03/93
02/03/93 Xa 21/03/93
03/03/93 Xa 22/03/93
04/03/93 Xa 23/03/93
08/03/93 Xa 27/03/93
08/03/93 Xa 27/03/93
08/03/93 Xa 27/03/93
08/03/93 Xa 27/03/93
08/03/93 Xa 27/03/93
10/03/93 Xa 29/03/93
15/03/93 Xa 03/04/93
19/03/93 Xa 07/04/93
20/03/93 Xa 08/04/93
21/03/93 Xa 09/04/93
21/03/93 Xa 09/04/93
22/03/93 Xa 10/04/93
22/03/93 Xa 10/04/93
22/03/93 à 10/04/93
23/03/93 Xa 11/04/93








